
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG Nº 297/2015
 
ATO CSJT.GP.SG Nº 297/2015
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente as
disposições contidas no art. 10, inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
 
R E S O L V E
 
Aprovar o calendário das sessões ordinárias do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o ano de 2016, conforme o anexo deste Ato. 
Publique-se. 
Brasília, 10 de novembro de 2015.
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 
 

ATO CSJT.GP.SG.CGEST Nº 299/2015
ATO CSJT.GP.SG.CGEST Nº 299/2015
 
Dispõe sobre a revisão do Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o período de 2016 a 2020.
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,  
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante (CF, Art. 111-A, §2º, II); 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 146/2014, que aprova o Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o período
de 2015 a 2020; 
CONSIDERANDO que o Ato CSJT.GP.SG nº 293/2014 prevê em seu art. 5º que o Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
poderá sofrer revisões periódicas após aprovado, a fim de que as diretrizes estabelecidas sejam atualizadas e aperfeiçoadas; 
CONSIDERANDO a proposta de revisão do Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho apresentada pela Coordenadoria de
Gestão Estratégica que, de acordo com o Ato CSJT.SG nº 305/2014, tem, entre outras atribuições, a competência de orientar a revisão periódica
do Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
CONSIDERANDO a aprovação da proposta de revisão do Plano Estratégico Institucional pela Comissão de Gestão da Estratégia do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, criada por meio do Ato CSJT.GP.SG nº 293/2014, cujo parágrafo III, estabelece como uma de suas atribuições a
de promover ajustes no plano estratégico institucional,
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam aprovadas as alterações do Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o período de 2016 a 2020,
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constantes nos termos do anexo deste Ato. 
Art. 2º Este ato entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2016.  
Brasília, 13 de novembro de 2015.
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 
 
 

ATO CSJT.GP.SG Nº 284/2015
 
ATO CSJT.GP.SG Nº 284/2015  
Altera a composição do Comitê Técnico Temático de Governança de Tecnologia da Informação e das Comunicações - ctGov.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,  
Considerando a necessidade de redefinir a composição do Comitê Técnico Temático de Governança de Tecnologia da Informação e das
Comunicações - ctGov,
 
R E S O L V E:
Art. 1º O Comitê Técnico Temático de Governança de Tecnologia da Informação e das Comunicações - ctGov, instituído pelo ATO CSJT.GP.SE
n.º 9/2010, passa a ser integrado pelos seguintes membros:
I - ALBERTO DANIEL MÜLLER, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; 
II - DANIEL ADRIANO PINTO DA SILVA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região; 
III - ERICA ROSSITER, servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região; 
IV - FERNANDO MOREIRA DE SOUSA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; 
V - MAURÍCIO AUGUSTO FIGUEIREDO, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, que o coordenará; 
VI - REGINALDO GARCIA DUPIM, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, coordenador substituto; 
VII - ROBNALDO JOSÉ SANTOS ALVES, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;  
VIII - WELINGTON SAMUEL DA SILVA MONTEIRO, servidor do Tribunal Superior do Trabalho. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário e em especial o ATO CSJT.GP.SG N.º 34, de
26 de fevereiro de 2015.  
Publique-se. 
Brasília, 6 de novembro de 2015.
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
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ANEXO 


 
 
• Índice de Acompanhamento do Cumprimento das 
Determinações – IACD 


Acompanha, por unidade administrativa do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho, a observância dos Tribunais 
Regionais do Trabalho em relação às determinações expedidas 
pelo Plenário do CSJT. 
 


Meta: Contribuir para o alcance de 100% do cumprimento dos 
requisitos definidos nas determinações do CSJT no prazo 


estabelecido, até 2020. 


2016 2017 2018 2019 2020 
96% 97% 98% 99% 100% 


 
 
 
 
 
• Índice de Cumprimento das Deliberações do CSJT 
Decorrentes de Auditoria – ICDA 


Evidencia o grau de atendimento, pelos TRTs ou pelas áreas 
técnicas do CSJT, às determinações e/ou recomendações 
decorrentes de ações de controle emanadas do Plenário ou da 
Presidência do CSJT. 
 


Meta: Atingir o índice de 95% de monitoramento das deliberações 
de auditoria. 


2016 2017 2018 2019 2020 
75% 80% 85% 90% 95% 
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• Índice de Transparências das Informações – ITI 


Acompanha a divulgação das informações constantes dos 
Portais da Transparência mantidos pelos Tribunais Regionais 
do Trabalho, a que obriga a Resolução CSJT nº 107/2012 
combinada com o artigo 6º da Resolução CSJT nº 102/2009, 
alterada pela Resolução CNJ nº 151/2012. 
 


Meta: Contribuir para que 100% das informações exigidas em 
dispositivos legais sejam publicadas e atualizadas nos sítios 


eletrônicos dos TRTs. 
2016 2017 2018 2019 2020 
92% 94% 96% 98% 100% 


 


 


 
• Índice Mínimo de Capacitação dos Servidores em 
Competências – IMSC 


Avalia o percentual de participação mínima dos servidores 
em capacitação. 
 


Meta: Aumentar em 25 pontos percentuais, a partir da medição de 
2015, o quantitativo de servidores lotados no CSJT que atingiram 


o mínimo de 16h/a de capacitação em competência até 2020. 


2016 2017 2018 2019 2020 
50% 60% 70% 80% 90% 
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		Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho






 


 C A L E N D Á R I O  2 0 1 6  
(Anexo do Ato CSJT.GP.SG nº  297  /2015) 


JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
     1 2  1 2 3 4 5 6   1 2 3 4 5 


3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13 6 7 8 9 10 11 12 
10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 13 14 15 16 17 18 19 
17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 20 21 22 23 24 25 26 
24 25 26 27 28 29 30 28 29      27 28 29 30 31   
31                     


ABRIL MAIO JUNHO 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
     1 2 1 2 3 4 5 6 7    1 2 3 4 


3 4 5 6 7 8 9 8 9 10 11 12 13 14 5 6 7 8 9 10 11 
10 11 12 13 14 15 16 15 16 17 18 19 20 21 12 13 14 15 16 17 18 
17 18 19 20 21 22 23 22 23 24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25 
24 25 26 27 28 29 30 29 30 31     26 27 28 29 30   


                


JULHO AGOSTO SETEMBRO 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
     1 2  1 2 3 4 5 6     1 2 3 


3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13 4 5 6 7 8 9 10 
10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 11 12 13 14 15 16 17 
17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 18 19 20 21 22 23 24 
24 25 26 27 28 29 30 28 29 30 31    25 26 27 28 29 30  
31           


OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
      1   1 2 3 4 5     1 2 3 


2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12 4 5 6 7 8 9 10 
9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19 11 12 13 14 15 16 17 


16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26 18 19 20 21 22 23 24 
23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30    25 26 27 28 29 30 31 
30 31                   


 Sessões do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (Ato CSJT.GP nº 4/2007 - As sessões Ordinárias do CSJT realizar-se-ão, 
preferencialmente, na última sexta-feira de cada mês).  


 Férias Coletivas dos Conselheiros (art. 66, § 1º, da LC nº 35/1979) 


 Recesso forense (art. 62, I, da Lei nº 5.010/1966) 


 Abertura / Encerramento do Semestre Judiciário (art. 66, § 2º, da LC nº 35/1979) 


 Feriados 


 F E R I A D O S  
1º de janeiro – art. 1º da Lei nº 662/1949, com redação dada pela Lei nº 
10.607/2002 12 de outubro – art. 1º da Lei nº 6.802/1980 


08 e 09 de fevereiro – art. 62, III, da Lei nº 5.010/1966 (Carnaval) 28 de outubro – art. 236 da Lei nº 8.112/1990 (Dia do Servidor Público)  


23 a 25 de março – art. 62, II, da Lei nº 5.010/1966 (Semana Santa) 1º de novembro – art. 62, IV, da Lei nº 5.010/1966, com redação dada 
pela Lei nº 6.741/1979 


21 de abril – art. 1º da Lei nº 662/1949, com redação dada pela Lei nº 
10.607/2002 


2 de novembro – art. 1º da Lei nº 662/1949, alterada pela Lei 
10.607/2002; e art. 62, IV, da Lei nº 5.010/1966, com redação dada 
pela Lei nº 6.741/1979 


1º de maio – art. 1º da Lei nº 662/1949, com redação dada pela Lei nº 
10.067/2002 


15 de novembro – art. 1º da Lei nº 662/1949, com redação dada pela 
Lei nº 10.607/2002 


26 de maio – Corpus Christi 8 de dezembro – art. 62, IV, da Lei nº 5.010/1966, com redação dada 
Lei nº 6.741/1979 


11 de agosto – art. 62, IV, da Lei nº 5.010/1966, com redação dada pela 
Lei nº 6.741/1979 


25 de dezembro – art. 1º da Lei nº 662/1949, com redação dada pela 
Lei nº 10.607/2002 


7 de setembro – art. 1º da Lei nº 662/1949, com redação dada pela Lei 
nº 10.067/2002  
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